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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 

-·-
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO j 

RESOLQÇÃO NQ 38. 

Autorisa AO Chefa do Poder Exocuti 
vo Muni cipal a d11r grnt ificnção ~os fAc~ 
noiros dos Distritos do Vi la Pavao ou Co 
r ogo Grnndo o do Vi l a do Gu.1rAroma.-

A CÂMARA MUNI Cp>AL DE NOVA VEN.êC I A, do Est ndo do Espfr l to 
Snnto , no uso do suns ntribuiçoos lognis, RESOLVE; 

Autorisnr ao Chof e do Poder Executivo Muni cipal 
a dar uma gr nt ificAçâo mensal do CR$. 4.ooo,oo CQOAmRO Mil. CRUZEIROS) a part i 
do mês do abri l do cor renta ano , aos fachinciros dos Distritos do i &rrogo -

. ; 

Grande o do Guarnram~· isto om virt uda da gr ande disparidade quo ha entr o sot 
; 

ordonndos o os dn Sado . 

SA LA D.AS SESSÔES DA c1MARA MUN ICIPAL DE NOVA VE~CIA, om 12 do julho do -
1 . 963. 


